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Proc.: 00004525.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCON-

CELOS (CNPJ 46.523.197/0001-44). Assunto: Contas de Pre-
feitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00007157.989.18-7.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 44, 
referente à IV Almoxarifado.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
José Carlos Fernandes Chacon, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 11, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Claudio José de Góes, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004624.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA (CNPJ 

47.970.769/0001-04). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 09, 
referente à III Tesouraria.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Gilson de Souza, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 08, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Sergio Galvanin Guidio Filho, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004592.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 

46.523.031/0001-28). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 44, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Igor Soares Ebert, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00014569.989.18-9.
Representante: PATRICIA DIAS (CPF 296.059.258-

18). Advogado: PATRICIA DIAS (OAB/SP 212.315). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 
(CNPJ 45.780.061/0001-57). Responsável: Marco Antonio Mar-
chi – Prefeito. Assunto: Representação visando à suspensão 
dos termos do edital do Pregão Presencial nº 037/18, Processo 
Administrativo nº 4455-2/2018, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Itupeva, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para transporte, distribuição, forneci-
mento e entrega parcelada, ponto a ponto, de gêneros alimen-
tícios (alimentos perecíveis, não perecíveis, carnes e derivados), 
destinados à merenda escolar. Exercício: 2018.

Vistos.
Examino a representação formulada por PATRICIA DIAS, em 

face do edital de Pregão Presencial nº 037/18 (Processo admi-
nistrativo nº 4455-2/2018), do tipo menor preço por lote, pro-
movido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada para transporte, 
distribuição, fornecimento e entrega parcelada, ponto a ponto, 
de gêneros alimentícios (alimentos perecíveis, não perecíveis, 
carnes e derivados), destinados à merenda escolar das unidades 
escolares da rede municipal de ensino.

O caso foi recebido como Exame Prévio de Edital (evento 
09), mas encontrando-se em curso o processo, sobreveio peti-
ção da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA informando a 
anulação ocorrida em 29/06/18 do mencionado Pregão Presen-
cial nº 037/18, tendo anexado a correspondente publicação na 
imprensa oficial do referido ato revocatório, que, portanto, resta 
comprovado (evento 19).

A autora, em síntese, sustenta que o ato convocatório 
merece ser analisado, dando a entender que é restritivo, uma 
vez que a solicitação de comprovação de 05 levantamentos de 
perfil de conjunto destoa do objetivo principal que é a instala-
ção de hidrômetros nos ramais indicados no projeto FEHIDRO/
Prefeitura de São Joaquim da Barra.

Feito o relato, passo a decidir.
Em que pese o alegado pela reclamante, não é possível 

atender ao pedido para paralisar o certame, medida e procedi-
mento de natureza excepcional, ainda mais quando os requeri-
mentos são de última hora.

Importante também lembrar que existe nesta Corte o 
entendimento de que a determinação de paralisação de cer-
tames licitatórios, só é cabível quando constatada flagrante 
ilegalidade, destacando que os elementos trazidos nas iniciais 
não são capazes, a princípio, de convencer-me da existência de 
direta contrariedade à lei.

Nesse sentido, por exemplo, a peça deixa de fazer qualquer 
comentário ao edital na parte que consigna, expressamente, 
que o objeto pretendido se relaciona diretamente ao contrato 
nº 031/2018, entre a FEHIDRO e a Prefeitura representada, o 
que vem reafirmado pelo Termo de Referência juntado pela 
representante e que se supõe seja o anexo I, onde o respectivo 
item 3.3 indica que também deverá ser realizado levantamento 
do perfil de consumo em no mínimo 10 ramais, para a adequa-
da substituição de hidrômetros.

Assim, INDEFIRO o pedido, determinando seu arquiva-
mento.

Contudo, alerto a referida PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM 
DA BARRA que a presente decisão não lhe exime de verificar 
eventuais incongruências do Edital com os termos da lei e 
jurisprudência desta Corte, e nem lhe aproveita por ocasião do 
julgamento ordinário da matéria.

Publique-se
Proc.: 00004466.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA (CNPJ 

44.935.278/0001-26). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Keise Cristina Portela dos Santos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004496.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI (CNPJ 

44.873.396/0001-57). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Keise Cristina Portela dos Santos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004453.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI (CNPJ 

59.858.134/0001-90). Advogado: EBERTON GUIMARAES DIAS 
(OAB/SP 312.829). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Defiro o requerido no Evento 24.
Publique-se.
Proc.: 00004512.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA (CNPJ 

45.189.305/0001-21). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à IV Fiscalização Ordenada Almoxarifado da Saúde - 
Medicamentos.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Fernando Cid Diniz Borges, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004615.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 

46.137.410/0001-80). Advogado: ANTONIO CARLOS BATISTA 
MARTINEZ (OAB/SP 79.927) / LETICIA RODRIGUES DE CARVA-
LHO MARIANO (OAB/SP 102.720) / ELISETE CRISTINA SARTORI 
(OAB/SP 107.156) / MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO 
(OAB/SP 107.801) / GABRIELLA LUCARELLI ROCHA (OAB/SP 
123.451) / RICARDO CHAMMA (OAB/SP 127.852) / DENISE 
BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 129.697) / CLAUDIA FERNAN-
DA DE AGUIAR PEREIRA (OAB/SP 133.034) / CARLA CABO-
GROSSO FIALHO (OAB/SP 135.032) / MARISA BOTTER ADORNO 
GEBARA (OAB/SP 143.915) / FATIMA CAROLINA PINTO BER-
NARDES (OAB/SP 161.287) / (OAB/SP 167.128). Assunto: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 11, 
referente à IV Almoxarifado da Saúde.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Clodoaldo Armando Gazzetta, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006775.989.16-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS. Responsável: 

EDMIR ANTÔNIO GONÇALVES – PREFEITO. Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00017216.989.17-8, 00000898.989.18-1.

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Prefeitura Municipal de Itápolis, 
relativas ao exercício de 2017.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da 
Unidade Regional de Araraquara - UR-13; e considerando o que 
dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o artigo 
194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas, 
assino ao responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de quinze (15) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004305.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO SUL 

(CNPJ 45.138.070/0001-49). Advogado: BARCELOS ANTONIO 
SILVEIRA (OAB/SP 309.428). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Trata-se das contas anuais da Prefeitura Municipal de 

Santa Fé do Sul, exercício de 2018, em análise, nesta fase, o 
relatório parcial relativo ao Acompanhamento do 1º Quadri-
mestre.

Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 
a respeito que serão consideradas quando da emissão do pare-
cer prévio a ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o Prefeito Ademir Maschio, responsável 
pelos atos de gestão do exercício de 2018, para conhecer o 
relatório da inspeção realizada, conforme o contido no evento 
16, tornando-se ciente dos fatos e, se for de seu interesse, ado-
tar as providências necessárias, reparando a situação relatada, 
evitando as medidas de estilo previstas na Lei Complementar 
nº 709/93.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004275.989.18-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA (CNPJ 

44.547.313/0001-30). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Realizada no último dia 28 de junho a IV fiscalização 

ordenada de 2018 para verificar o setor de Almoxarifado de 
Medicamentos.

Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 
a respeito que serão consideradas quando da emissão do pare-
cer prévio a ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o Senhor Prefeito Marcelo de Souza 
Pecchio, responsável pelos atos de gestão do exercício de 2018, 
para conhecer o relatório da inspeção realizada, conforme o 
contido no evento 10, tornando-se ciente dos fatos e, se for de 
seu interesse, adotar as providências necessárias, reparando a 
situação relatada, evitando as medidas de estilo previstas na 
Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006209.989.16-9.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA (CNPJ 

55.557.672/0001-94). Advogado: LUIZ SILVIO MOREIRA SALATA 
(OAB/SP 46.845) / MARIA SILVIA MADEIRA MOREIRA SALATA 
(OAB/SP 281.440) / CARLA SAYURI ANZAI (OAB/SP 359.178). 
Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 2017. Exercício: 2017. 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00013985.989.17-7.

Vistos.
Defiro a prorrogação de prazo conforme requerida no even-

to 109 em caráter improrrogável.
Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 

conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00015157.989.18-7.
Representante: IESO - ENGENHARIA DE PROJETOS 

ASSESSORIA TECNICA LTDA (CNPJ 03.750.958/0001-98). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM 
DA BARRA (CNPJ 59.851.543/0001-65). Responsável: Prefei-
to – Marcelo de Paula Mian. Assunto: Representação visando 
à suspensão dos termos do edital do Pregão Presencial nº 
081/2018, Processo Administrativo nº 0359/2018, promovido 
pela Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra, tendo como 
objeto a Contratação de empresa para substituição de 3.000 
(três mil) hidrômetros do sistema de abastecimento de água, 
conforme Contrato nº 031/2018 celebrado entre a FEHIDRO e o 
Município. Exercício: 2018. Vistos.

Examino a representação oferecida pela IESO – ENGENHA-
RIA DE PROJETOS ASSESSORIA TÉCNICA LTDA., com pedido 
de suspensão, visando exame prévio do edital de Pregão (Pre-
sencial) nº 081/2018 (processo administrativo nº 0359/2018), 
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 
DA BARRA e que tem por objeto a contratação de empresa 
para substituição de 3.000 (três mil) hidrômetros do sistema de 
abastecimento de água.

Referida impugnante protocolou sua petição em 03/07/18, 
estando marcada a data da entrega dos envelopes para ama-
nhã (dia 06/07/2018).

 PROCESSO: 00010426.989.18-2 REQUERENTE/SOLICITAN-
TE: ELEKTRO REDES S/A MENCIONADO(A): SERVICO AUTONO-
MO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE - TIETE ASSUN-
TO: Representação em face de atos do SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE - DE TIETÊ. EXERCÍ-
CIO: 2018 Acolho a proposta do GTP (evento 8). Considerando 
que este expediente cuida da hipótese de desobediência à 
ordem cronológica de pagamentos, encaminhe-se o protocola-
do original (eTC-10426.989.18-2) à consideração do eminente 
Auditor Antônio Carlos dos Santos, e cópia protocolada sob 
nº eTC-15305.989.18-8 ao eminente Auditor Valdenir Antonio 
Polizeli, designados, respectivamente, para a apreciação das 
contas anuais do SAMAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Tietê dos exercícios de 2017 e 2018 - eTC-1875.989.17-0 e 
eTC-2362.989.18-8, para as providências que Suas Excelências 
houverem por bem determinar.

Publique-se.
PROCESSO: 00014980.989.18-0 REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: MG EDITORA LTDA ADVOGADO: LUIS HENRIQUE HOMEM 
ALVES (OAB/SP 105.281) MENCIONADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO ASSUNTO: Representação por 
quebra da ordem cronológica de pagamento. Prefeitura de São 
Sebastião Acolho a proposta do GTP (evento 9). Encaminhe-se 
este expediente à consideração do eminente Conselheiro Dimas 
Eduardo Ramalho, Relator das contas da Prefeitura Municipal 
de São Sebastião do exercício de 2018 (eTC-4673.989.18-2), 
para as providências que Sua Excelência houver por bem 
determinar.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: 00005373.989.18-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DO JORDAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS 
NEJAR BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO 
DE BRITO (OAB/SP 178.476). ORGANIZ. SOCIAL: ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA COMUNITARIA - ABBC 
(CNPJ 09.095.412/0001-27). Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889). INTERESSADO(A): FREDERICO GUIDONI 
SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE RICARDO 
BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). MARCIO FRANCHI STIE-
VANO (CPF 102.517.438-02). Assunto: Contrato nº 037/2016, 
assinado em 01/09/2016. Objeto: Seleção de instituição sem 
fins lucrativos para celebração de contrato de gestão para 
estabelecer mútua cooperação técnica, visando fomentar e 
promover, de forma complementar, a execução de atividades 
relativas ao apoio, aprimoramento, desenvolvimento, manu-
tenção e gerenciamento dos serviços de saúde municipais. 
Processo Administrativo nº 3410/2016-2. Edital: Chamamento 
Público nº 001/2016. Fonte de Recursos: Municipal. Exercício: 
2016. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00005399.989.18-5, 
00006754.989.18-4.

Proc.: 00005399.989.18-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS 

DO JORDAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS 
NEJAR BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO 
DE BRITO (OAB/SP 178.476). ORGANIZ. SOCIAL: ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA COMUNITARIA - ABBC 
(CNPJ 09.095.412/0001-27). Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889). INTERESSADO(A): FREDERICO GUI-
DONI SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE 
RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). MARCIO FRAN-
CHI STIEVANO (CPF 102.517.438-02). Assunto: Contrato nº 
037/2016, assinado em 01/09/2016. Processo Administrativo nº 
3410/2016-2. Edital: Chamamento Público nº 001/2016. Fonte 
de Recursos: Municipal. Exercício: 2016. PROCESSO PRINCIPAL: 
5373.989.18-5.

Proc.: 00006754.989.18-4.
Representante: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO - MPC (CNPJ 20.453.878/0001-90). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS NEJAR 
BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO DE BRITO 
(OAB/SP 178.476). INTERESSADO(A): FREDERICO GUIDONI 
SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE RICARDO 
BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). Assunto: Assunto: Possível 
ocorrência de irregularidade cometida pela Prefeitura Municipal 
de Campos do Jordão, na celebração do Contrato de Gestão 
nº 037/2016 (chamamento público nº 01/2016) firmado com 
a Associação Brasileira de Beneficência Comunitária. Cópia 
do TC- 7449/026/17. Exercício: 2016. PROCESSO PRINCIPAL: 
5373.989.18-5.

Vistos.
Defiro o pedido, prorrogando-se o prazo por mais 15 

(quinze) dias.
Publique-se.
Proc.: 00004364.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO. Responsável: LUIZ ANTONIO FIORANI. Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Visto.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

ASSINO o prazo de 15 (quinze) dias para o responsável tomar 
ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada de 2018, 
dedicada à avaliação do Almoxarifado da Saúde - Medicamen-
tos, e se for o caso, adotar medidas saneadoras ou apresentar 
justificativas.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004347.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA. Respon-

sável: MARCELINO ABBES FILHO. Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Visto.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

ASSINO o prazo de 15 (quinze) dias para o responsável tomar 
ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada de 2018, 
dedicada à avaliação do Almoxarifado da Saúde - Medicamen-
tos, e se for o caso, adotar medidas saneadoras ou apresentar 
justificativas.

VISITE NOSSAS LIVRARIAS:
· livraria.imprensaofi cial.com.br – Livraria Virtual

· Rua XV de novembro, 318 – 2ª a 6ª das 9h as 18h

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 6 de julho de 2018 às 02:48:31.
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